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PROJETO DE LEI Nº 142/2025 

 

(DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE RUA OLGA MARIN PEREIRA, 
NO LOTEAMENTO PARQUE VISTA ALEGRE.) 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Art. 1º Passa a denominar-se Rua OLGA MARIN PEREIRA, a atual Rua PROJETADA 03, 
localizada no Parque Vista Alegre, registrado no Cartório de Registro de Imóveis e Anexos sob a 
Matrícula nº 74.963, nesta cidade. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 10 de novembro de 2025. 

 

 

OSMAIR FERRARI 
AUTOR 
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JUSTIFICATIVA 
 

HISTÓRICO OLGA MARIN PEREIRA 
 
 

Olga Marin Pereira nasceu em Tanabi – SP, filha de Francisco Marin Cruz e Carmem Molez. 
Em 1961, casou-se com João Baptista Pereira Neto, com quem formou uma linda família, 
composta pelos filhos Sandra, Rosane, Luiz Paulo e Claudia, além de sete netos e um bisneto. 

 
A maior parte de sua vida foi construída em Votuporanga, cidade onde sua família adquiriu 

terras e, com muito trabalho e generosidade, doou parte delas para a criação da Vila Marin.  
A contribuição da família Marin, também se estendeu à construção da Igreja São Bento, da 

Praça São Bento e de diversas outras benfeitorias que marcaram o desenvolvimento urbano da 
cidade. 

 
Além de sua contribuição para o crescimento de Votuporanga, Olga se destacou como 

empreendedora. Foi sócia-proprietária da transportadora Alto Arara por 30 anos, liderando o 
negócio com coragem e superando as barreiras culturais de sua época, onde mulheres 
enfrentavam grandes desafios. Sob sua gestão, a empresa prosperou, e sua liderança se tornou 
um exemplo de dedicação e superação. 

 
Católica de fé inabalável, Olga foi um pilar na Igreja São Bento e no Grupo dos Vicentinos, 

dedicando-se com carinho ao Lar São Vicente de Paulo, que acolhe idosos em situação de 
vulnerabilidade. Seu trabalho no Lar e nas conferências paroquiais representava não apenas apoio 
material, mas também espiritual, refletindo seu profundo amor ao próximo. 

 
Como mulher, mãe, avó e amiga, Olga personificava a bondade, a honestidade e o 

altruísmo. Sua generosidade e caráter impecável a tornaram um pilar da família e da comunidade, 
sempre disposta a ajudar e a olhar para o futuro com esperança. 

 
O legado de Olga, marcado por sua dedicação, coragem e amor ao próximo, merece ser 

eternizado. Sua memória, suas ações e seu espírito continuam vivos em nossa cidade e devem 
servir de inspiração para as futuras gerações. Por tudo isso, é justo que sua contribuição seja 
celebrada com a denominação de uma via pública em sua homenagem, perpetuando o exemplo 
de uma mulher que dedicou sua vida ao bem de sua família, comunidade e fé. 

 
 Nesse sentido, o mesmo deve ter sua memória eternizada em nossa cidade com a 

denominação de uma via pública. 
 

OSMAIR FERRARI 
AUTOR 
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ANEXO ÚNICO 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 
 

Eu, Osmair Ferrari, portador do CPF nº 047*********488-20, na qualidade de proponente da 
denominação de Rua Projetada 03, no Parque Vista Alegre, declaro, sob as penas da lei, que o 
homenageado, OLGA MARIN PEREIRA, não incide nas vedações contidas no art. 9º da Resolução 
nº 5, de 1º de outubro de 2024. 
 
Declara ainda estar ciente de que a presente declaração poderá ser utilizada para fins de apuração 
de responsabilidade civil, administrativa e criminal, na hipótese de falsidade ideológica ou de 
omissão de informações relevantes. 
 

Votuporanga, 12 de novembro de 2025 
 
 
 

OSMAIR LUIZ FERRARI 
Vereador 
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